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DECRETO Nº 5487/2013

Altera o Conselho Municipal de Assistência Social.

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita do Município
de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, de acordo
com a Lei 620/1995, artigo 15.

Considerando a decisão da X Conferência Municipal de
Assistência Social de Capanema, realizada no dia 30 de Julho de 2013

DECRETA

Art. 1º - Nomeia o Conselho Municipal de Assistência Social,
composto pelas pessoas abaixo relacionadas devidamente indicadas como
representantes governamentais e eleito os representantes de organizações
prestadoras de serviços e usuários:

Conselheiros Governamentais:

Representante da Sec. Municipal da Família e Desenvolvimento Social
Titular: Leonilde Capitanio
Suplente: Eliane Beatriz Tizziani Londero

Representante da Sec. Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Titular: Marilu Ristof
Suplente: Gilsânia Roso

Representante da Sec. Municipal de Saúde
Titular: Ana Carolina de Souza
Suplente: Gracieli Villalba

Representante da Sec. Municipal de Administração
Titular: Rosangela Mara Martini
Suplente: Carla Estefani Feistel Lucatelli

Conselheiros Não-Governamentais

Representante de Associações de Moradores
Titular: Valmor Demarchi
Suplente: Dorvalina Vedana Pietrobon

Representante da Pastoral da Criança/Entidades Religiosas
Titular: Delminde Wons da Silva
Suplente: Irmã Ana Maria Vieira
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Representante da APAE
Titular: Ieda Bertella
Suplente: Andrea da Silva

Representante do Provopar/Pastoral da Pessoa Idosa
Titular: Liana Pasquali
Suplente: Ireny Antunes

Art. 2º - A função dos membros do Conselho Municipal de
Assistência Social é considerada atividade de relevante interesse social e não
será remunerada.

Art. 3º - O mandato dos conselheiros Municipais de Assistência
Social será de 02 (dois) anos contados da data da posse.

Art. 4º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente as
constantes do Decreto nº 5453/2013, de 27 de maio de 2013.

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do
Paraná, aos 12 dias do mês de agosto de 2013.

Lindamir Maria de Lara Denardin
Prefeita Municipal

Rosangela Mara Martini
Secretária de Administração


